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qual ha de ter duas Ordens q' lhe tenho escripto para a aber-
tura do Cam.0 que se ha de fazer p.a a nova Povoação do 
Yvay, pelo cam.° de Vulucatú, e informando me das mt . a s d i -
fficuld." que ha no d.'J Sertão, tenho resolvido m d . " fazer a 
d . a picada pela Povoação de Pirassicaba, por onde entravâo 
antigamt," os descobridores pela d.a paragem em direitura 
ao R.° (Ir.® para o q' o d.° Cap."1 mor dará toda a ajuda, e 
favor ao referido Ajud.0 p.a q' sem mais demora faça aprom-
ptar André de Souto Gurgel, m.o r em Vutucatú, Franc.0 G iz ' ' 
Padilha morador na mesma parte, Pascoal Leite de Moraes 
m.0r em Itapetininga, Braz Palhona também m.or na mesma 
parte, Gaspar Leme, e todos os mais homens q' tiver prom-
ptificado o Cap.m Antonio Forquim Pedrozo. De toda esta 
gente tomará com cilas a nova Povoação de Pirassicaba, e 
ahy os entregára a Antonio Corr.a Barboza, e os fará mar-
char sem mais demora. 

O mesmo Ajud.e passará revista ás Armas, e achando 
q' carecem de algum concerto, o mandará fazer, e o Prov.or 

da Fazenda Real mandará pagar, com as clarezas necessr.'"-
S. Paulo a 20 de Abril de 1770.—Co n a rubrica de S. Er.* 

Ordeno a Antonio Corr.a Barboza, que tanto q' tomar 
conta da gente, q' lhe he de entregar o Ajud.e Manoel Jozé 
Alberto marchará com elles, e dará principio á picada, que se 
lhe manda fazer p.a a nova Povoação de Yvay, entrando por 
aquella mesma parte por onde caminhavão os antigos des-
cobridores, e Seguirá suas pizadas até certa al tura, d 'onde 
cortará em direitura ao R.° Gr." procurando Sair com a pica-
da pouco mais, ou menos por onde faz barra o R.° Pardo, 
inclinando-se sempre o mais q' puder a parte do Sul para 
onde lhe fica a Povoação; o q' fará conf.° o permitir a as-
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pereza das Serras, e deficuld.e dos pantanaes. em ordem á 
q' seja menor o rodeo, e mais breve a passagem p.» aquol-
le Continente, o q' obrará Confr.e vir pelo seu discurso hé 
mais acertado. 1'rincipiando a d.1 picada fará lodos os dias-
hú roteiro de tudo o q' vir, e de todos os pouzos q' fizer 
com a sua gente, e me dará parte de tudo com individua-
ção, e se puder md. a ' alguma gente com esta parle, o faça 
todas as vezes q' puder, p . a e u determinar o q' for mais 
conv.* ao Serv.° de S. Mag.e. 

São Paulo a 20 do Abril do '1770.—Com o rubrica de 
S. Ex.'. 

O Prov.0 ' da Fazenda Real ordene ae Almox.0 da mes -
ma, que do Conllieudo na Relação, q' acompanhou a l'ort." 
de 13 de Mç.° do prez. t e anno de materiaes, petrechos, eraan-
tim. t" necess.08 p.a fornecer os homens q' devião entrar na 
factura do Cam.0 p.a a nova Povoação de Guatemy, tire o 
q' consta da Relação junta, entregue a Antonio Corr." bar-
b.a , cabo da expedição da gente q' está decretada p.a o d . ' 
Serv." Como também [mandará entregar ao mesmo quatro 
Cavallos areados, e promptos de todo o precizo. E assim 
mais ordenará ás pessoas que tem em seu poder as Armas q' se 
entregarão a Franc.0 Paes qd.° foy a esta mesma delig." 
que as entregue ao mencionado Ant.° Corr.a barboza, pro-
cedendose em tudo com a devida segurança da Real Fazen-
da, e Com as clarezas necessarias. 

S. Paulo a 20 de Abril de 4770.—Com a rubrica de 
S. KJ-.'. 
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